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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Pregão Eletrônico SRP nº 016/2026. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. Objeto: Contratação de empresa 

especializada para a futura e eventual a aquisição de bombas submersas e execução de serviços de 

instalação de poços tubulares profundos, visando atender as necessidades do município de 

lapão/ba. Data: 06/07/2026 às 09:00h Através da plataforma do BNC- 

https://bnccompras.com/Home/Login/, Edital disponível no link: https://www.gov.br/pncp/pt-br e 

https://bnccompras.com/Home/Login Informações: Fone:(74)999263809, e-mail:cpl@lapao.ba.gov.br. 

Juscilene Quitéria da Silva – Agente de Contratação - (Pregoeira). 
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PREGÃO ELETRONICO SRP: 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 225/2026 

EDITAL Nº 031/2026 
 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A FUTURA E EVENTUAL 

A AQUISIÇÃO DE BOMBAS SUBMERSAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 

DE POÇOS TUBULARES PROFUNDOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA. 

 

 
 

LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 06/07/2026 às 
09:00h. 

Portal https://bnccompras.com/Home/Login 
Horário: 09:00h (Brasília) 

Tempo de disputa: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

Início da sessão pública de disputa: 06/07/2026 – 09:00h. 
Intervalo entre lances: não poderá ser inferior a cinco segundos. 

Tipo de Disputa: Modo de disputa aberto. 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Valor da Contratação: R$ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Tipo de encerramento da disputa: Randômico. 
Orçamento: Sigiloso SIM (X) NÃO () 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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EDITAL Nº 031/2026 

PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2026 
 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO (PREGOEIRO) DO MUNICIPIO DE LAPÃO, no uso de 
suas atribuições, torna público, que fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, por meio de Registro de 

Preço para Contratação de empresa especializada para a futura e eventual a 
aquisição de bombas submersas e execução de serviços de instalação de poços 

tubulares profundos, visando atender as necessidades do município de Lapão/Ba, 
conforme descrito neste edital e seus anexos, em conformidade com o Processo 

Administrativo nº. 225/2026. 
O processo será regido pelas disposições legais e condições estabelecidas no presente Edital, 

pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023 e 

DECRETO N° 221, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023 e DECRETO Nº 223 DE 20 DE DEZEMBRO DE 
2023. 

 
Data da sessão: 06/07/2026; 

Horário: 09:00h (Brasília) 

Local: https://bnccompras.com/Home/Login 
 

1. DO OBJETO:  
O presente pregão para Registro preço para Contratação de empresa especializada para a 

futura e eventual a aquisição de bombas submersas e execução de serviços de 

instalação de poços tubulares profundos, visando atender as necessidades do 
município de Lapão/Ba, conforme especificações constantes no Termo de Referência - 

ANEXO I, parte integrante deste edital;  
1.1.  A licitação será realizada por preço global; 

1.2. O objeto do presente Edital deverá ser entregue em conformidade ao estabelecido no 

Termo de Referência - Anexo I do presente Edital; 

1.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

motivada, nos termos do artigo 83, da Lei nº 14.133/21. 

1.4. SERÃO EXIGIDOS CATALOGOS PARA ESTA LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ITEM 12 DO 

TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1.  As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
serão nos termos dos art.82 e seguintes da Lei nº 14.133/21, do art. 62 e seguintes do Decreto 

Municipal nº 223 de 20 de dezembro de 2023, bem como nos termos que constam da minuta 
de Ata de Registro de Preços e do item 9 do presente edital. 

 
2.2 DAS ATUALIZAÇÕES PERIÓDICAS E DO CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO 

REGISTRADO 

http://www.lapao.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.2.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos do disposto na 
norma contida no § 5° do art. 82 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

2.2.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços registrados, tornando-os compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado. 

2.2.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

2.2.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação obtida originalmente na licitação. 

2.2.5. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que 

tiverem formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a 
necessidade de efetuar a revisão dos preços contratados. 

2.2.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao 
fornecedor requerer, antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, 

mediante demonstração de fato superveniente que tenha provocado elevação que 
supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 

atendidos os seguintes requisitos: 

2.2.6.1 a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor 

ou prestador signatário da ata de registro de preços; 

 

2.2.6.2 a modificação seja substancial nas condições registradas, de forma que seja 

caracterizada alteração desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador 

signatário da ata de registro de preços e da Administração Pública; 

 

2.2.6.3 seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de 

apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre 

que os preços registrados se tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas. 

2.2.6.4 A iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço 

serão do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo ao órgão 

gerenciador a análise e deliberação a respeito do pedido. 

2.2.6.5 Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência 

de fato superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará 
obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento 

do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no 
edital. 

2.2.6.6 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2° deste artigo, o 

órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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reserva para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das 

obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 

2.2.6.7 Comprovada a desatualização dos preços registrado decorrente de fato superveniente 
que prejudique o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço 

registrado, adequando-o aos valores praticados no mercado. 

2.2.6.8 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço atualizado pela Administração, 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 

2.2.6.9 Liberado o fornecedor na forma do § 5° deste artigo, o órgão gerenciador poderá 

convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o 

fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 

2.2.6.10. Na hipótese de não haver cadastro de reserva, a Administração Pública poderá 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 
assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas por estes, desde que o valor seja igual 

ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços 

atualizados, nos termos do instrumento convocatório. 

2.2.6.11 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a 
satisfação da necessidade administrativa. 

 
2.3. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

2.3.1. O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o 

fornecedor: 

I. for liberado; 

 

II. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

 

III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

IV. sofrer sanção prevista no inciso VI do art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

 

V. não aceitar o preço revisado pela Administração. 

2.3.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão 
gerenciador: 

1 pelo decurso do prazo de vigência; 

2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

3 por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, devidamente 

demonstrado; e 

4 por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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2.3.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da 

Administração, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. O fornecedor ou prestador será notificado por meio eletrônico para 
apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da comunicação. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema Eletrônico de Licitações do BNC, por meio do sítio https://bnc.org.br/. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3.É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação; 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

http://www.lapao.ba.gov.br/
https://bnc.org.br/e
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.9 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.10 O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.11 Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 

3.13.  CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

3.13.1. DA ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

 

http://www.lapao.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.13.1.1 A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 

meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 

beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

1.13.1.2 A secretarias ficarão responsáveis por indicar um servidor que será responsável 

pela gestão da Ata de Registro de Preços. 

1.13.1.3 Os locais da entrega/prestação dos serviços serão de acordo com o local 

descriminado na ordem de fornecimento emitida pela secretaria solicitante, de 

acordo com a necessidade das demandas. 

3.13.2 PRAZOS  

3.13.2.1 O prazo de entrega/prestação dos serviços serão de até 15 (quinze) dias úteis, 

a partir da data de emissão da ordem de serviço. Deverá ser acordado com a 

fiscalização, se caso houver a necessidade de algum ajuste necessário, de modo a 

minimizar eventuais atrasos nas entregas e aprovação dos produtos e serviços. 

3.13.2.2 O prazo de recebimento definitivo dos serviços será de até 5 dias úteis,o de 

substituição 2 dias úteis, e provisorio de 2 dias úteis.  

3.13.2.3 Uma vez não cumprido o prazo, a contratada estará sujeita a multa. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1 Valor unitário e valor total do item; 

4.1.2 Marca (se houver); 

4.1.3 Fabricante; (se houver) 

4.1.4 Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo nos termos do item 1 do termo 

de referência. 

4.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação. 

4.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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4.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.8.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

http://www.lapao.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

5.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10 Adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.10.4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.14 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.17.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.17.5 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto.  

5.17.6 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.17.6.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.17.6.2 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.17.6.3 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.17.6.4 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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ESTADO DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 
CNPJ 13.891.528/0001-40 

 

 
Av. Justiniano de C. Dourado, s/n – Centro – CEP 44.905-000 
Fone: Fone: (74) 99926-3809 
E-mail: cpl@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

P
ág

in
a1

1
 

5.17.6.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.17.6.6 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.17.6.7 Empresas brasileiras; 

5.17.6.8 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.17.6.9 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.18.4 O Agente de Contratação (Pregoeiro) solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.18.5 É facultado ao Agente de Contratação (Pregoeiro) prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18.6  Após a negociação do preço, o Agente de Contratação (Pregoeiro) iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta 

 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1 SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores;  

http://www.lapao.ba.gov.br/
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6.1.2 Consolidada do TCU - https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/;   

6.1.3 Poderá ainda o agente de contratação em sessão emitir a respectiva consulta. 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação (Pregoeiro) diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação (Pregoeiro) verificará se faz 

jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5 deste edital. 

6.5 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,  o 

Agente de Contratação (Pregoeiro) examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

6.6 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1 Contiver vícios insanáveis; 

6.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3 Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.6.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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6.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9.1 O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, 

as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo 

elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários. 

6.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

6.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos neste edital necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.3 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4 Os documentos serão apresentados em original; por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor do município de Lapão, ou ainda 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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publicações em órgão da imprensa oficial. A autenticação dos documentos por cartório digital 

deve atender aos art. 22 e 23 do Provimento nº 100 do CNJ sob pena de não atender ao art. 70 

da Lei 14.1333/21 e consequentemente sua inabilitação. 

7.5 Os documentos exigidos para fins de habilitação, não poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, a empresa convocada para 

apresentação de qualquer documento deverá anexar conforme solicitado. 

7.6 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

7.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64) 

7.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.10 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.11 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação (pregoeiro) examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 

de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.12 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

8 Habilitação Jurídica A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 

licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, a 

ser demonstrada por: 

http://www.lapao.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, e 

documentos de identificação dos sócios; 

b)  A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem 

anterior, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

c) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

d) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual; 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

9. Habilitação Fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

9.1 A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei 

Complementar nº. 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, 

disposta nas alíneas do subitem 9 deste edital, terá sua habilitação condicionada à 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) dias 

úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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9.2 O prazo citado no subitem 9.1 deste edital, poderá ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, desde que seja requerido pela licitante 

durante o transcurso do respectivo prazo (consoante a alteração introduzida pela Lei 

Complementar nº147/2014). 

9.3 O benefício de que trata o subitem 9.1 deste edital, não eximirá a licitante de 

apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da 

regularidade fiscal, ainda que possua alguma restrição. 

9.4 - A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito 

à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

10.  Qualificação Econômico-Financeira - A habilitação econômico-financeira visa a 

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, limitado a apresentação do balanço do último 

exercício social no caso da pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02(dois) anos. 

II - O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar a documentação 
referente ao subitem I, entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor 

Individual – MEI 

III - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58 da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.1 Qualificação Técnica 

a) I - A contratada deverá conter atestado(s) de capacitação técnica que comprove(m) 

que a contratada tenha executado serviços/fornecimentos idênticos ou similares ao 

objeto deste termo de referência. 

 

11. TODOS OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO SER CORRESPONDENTES À 

MATRIZ OU À FILIAL (RAZÃO SOCIAL E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

11.1 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da notificação enviada 

pelo Município (correspondência com aviso de recebimento), para assinar a Ata de 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021.  

11.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

11.3 a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.4 a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

11.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com 

a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item (ns), as respectivas 

quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.7 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 

e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

11.9 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11.10 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei 14.133/2021, bem como poderá ser 

renovado os quantitativos registrados após a demonstração da 

vantajosidade. 

11.11 A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada 

por Servidor ou Comissão Especial, designadas pelo Prefeito, que anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da mesma, determinando o 

que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO DO PRAZO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO 

12.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de quinze dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante 

motivação. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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contados da finalização da liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente 

em nome da empresa fornecedora, na instituição bancária apontada pela mesma. 

12.2 Para pagamento, a empresa deverá apresentar Administração Municipal, 

localizada na Av. Justiniano de Castro Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a 

nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a respectiva ordem 

de fornecimento, devendo ser emitida em nome do Município de LAPÃO e conter o 

número da ordem de fornecimento correspondente. 

12.3 Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) 

deverá(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os 

seguintes documentos: 

12.4 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em 

vigor; 

12.5  Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 

Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

12.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio 

do proponente, dentro de seu período de validade. 

12.7 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa 

de Débitos Trabalhista) dentro de seu período de validade. 

12.8 Prova de Regularidade com a Fazenda 

Estadual, em vigor. 

12.9 O valor do IR e demais contribuições 

incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com a decisão proferida pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Repercussão 

Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de acordo com o Decreto 

Municipal nº251 de 08 de setembro de 2024, ou informar a isenção, não incidência ou 

alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de 

renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 

correspondente ao serviço/fornecimento. 

 

12.10 CRITÉRIOS DE REAJUSTE E DE REVISÃO: 

a. De acordo com o Art. 3º da Lei Federal Nº. 10.192, de 14 de março de 2001, 

os contratos em que seja parte órgão ou entidade Administrativa Pública direta 

ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e dos Municípios, serão 

reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta 

Lei, e, no que com ela não conflitarem, da Lei Federal Nº. 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

b. os preços contratuais serão reajustados com base nos índices setoriais da 
Fundação Getúlio Vargas – FGV de acordo com a seguinte fórmula: 

R = P0 x  { (L1 - L0) / L0} 

P1 = P0 + R 
Onde: 

 R = Valor do reajustamento; 
 P0 = Valor do preço básico a ser reajustado; 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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L1 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente ao 

mês de reajuste; 

L0 = Índice setorial da Fundação Getúlio Vargas referente a 
data base da proposta e na eventualidade do índice deixar de 

existir, será adotado automaticamente o índice que venha a 
substituí-lo. 

  P1 = Valor do preço reajustado; 

 

13. DOS RECURSOS 

13.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

13.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

b. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos. 

13.4 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

13.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

13.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias 

úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

13.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

13.8 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

13.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

13.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

http://www.lapao.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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13.11 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

setor de Licitações do Município de Lapão e as publicações serão dadas por meio do 

Diário Oficial do Município (DOM), endereço eletrônico:  

https://www.lapao.ba.gov.br/diario_oficial. 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

a. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro) 

durante o certame; 

b. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

c. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

d. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

e. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

f. Deixar de apresentar amostra; 

g. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

14.2  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

a. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

14.3 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

a. Fraudar a licitação 

b. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

c. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

d. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

e. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

f. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

g. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

14.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

http://www.lapao.ba.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a. Advertência;  

b. Multa; 

c. Impedimento de licitar e contratar e 

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.5 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

b. As peculiaridades do caso concreto 

c. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

a. Para as infrações previstas nos itens a, b e 14.2, a multa será de 0,5% a 15%do 

valor do contrato licitado. 

b. Para as infrações previstas nos itens 14.3, 14.3a, 14.3b, 14.3f e 14.3g, a multa será 

de 15% a 30%do valor do contrato licitado. 

14.7 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

14.8 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens a, b e 14.2, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

14.3, 14.3a, 14.3b, 14.3f e 14.3g, bem como pelas infrações administrativas previstas 

nos itens a, b e 14.2 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, descrita no item 14.2, caracterizará o descumprimento 

total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 

45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

14.12 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 

que pretenda produzir.  

14.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 

20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.14 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

14.15 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.16 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.2 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

15.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

15.4 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: cpl@lapao.ba.gov.br ou protocolo físico no Protocolo Municipal, 

localizado no centro administrativo desta Prefeitura. 

15.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:cpl@lapao.ba.gov.br
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a. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

15.6 Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo o Agente de Contratação (Pregoeiro). 

16.2 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

16.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

16.8 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoese, 

https://bnccompras.com/Home/Login. 

16.9 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio 

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP–Brasil). 

16.10 O encerramento da presente licitação será realizado nos termos do art. 71 da Lei 

14.133/21. 

16.11 Em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos, itens objeto do 

registro de preço, poderá ocorrer atualização dos preços registrados, mediante pesquisa de 

preços atualizada, planilhas de composição de custos e documentos que julgar necessários a 

comprovação dos preços. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
http://lapao.ba.gov.br/transparencia/compras/licitacoese
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16.12 Prefeito Municipal compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

16.13 A anulação do Pregão induz à da Ata de Registro de Preços e à do contrato.  

16.14 Os licitantes ou fornecedores não terão direito à indenização em decorrência da 

anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de 

ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.  

16.15 É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 

Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.  

16.16 Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, 

prevalecerão as últimas. 

 

17. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E ANTICORRUPÇAO: 

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que inclusive quanto a eventual descarte realizado. § 6º. Bancos de dados 

formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 

eventuais omissões, desvios ou abusos.  

17.2 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25)  

17.3 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

17.4 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 041 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  

17.5 O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados 

ou autoridades de proteção de dados): (i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil 

após o seu recebimento; (ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo 

Contratante para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) Não responder 

solicitações diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  

17.6 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 

necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental 

ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 

cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. 

O Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados 

Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 

17.7 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

17.8  “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 

ou na execução de contrato;  

17.9 “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de credenciamento ou de execução de contrato.  

17.10 “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

17.11 “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de 

credenciamento ou afetar a execução do contrato;  

17.12 “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese de 

financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista na cláusula deste contrato; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover 

inspeção. 

18. DOS ANEXOS 

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

18.2 ANEXO I - Termo de Referência 

18.3 ANEXO II – Modelo da Proposta 

18.4 ANEXO III – Declaração de enquadramento de Microempresa e empresa de pequeno 

porte 

18.5 ANEXO IV – Declaração Unificada 

18.6 ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços 

18.7  

 

LAPÃO-BA, 11 de junho de 2026. 
 

 
 

MARCIO ANTONIO MESSIAS DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO DE 

BOMBAS SUBMERSAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 

PROFUNDOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

 

     O Município de Lapão encontra-se localizado em uma região de escassez hídrica, e que 

enfrenta demandas recorrentes relacionadas à oferta de água para atividades agropecuárias e 

serviços públicos essenciais. Nesse contexto, torna-se necessária a adoção de medidas que 

assegurem o fornecimento adequado e contínuo desse recurso vital à população.  

 

       Entre as alternativas técnicas viáveis, destaca-se a instalação de poços tubulares 

profundos equipados com bombas submersas, solução amplamente utilizada em regiões com 

déficit de abastecimento por redes convencionais. Este tipo de infraestrutura é capaz de captar 

água subterrânea de aquíferos profundos, com vazão e qualidade adequadas para o 

atendimento às necessidades de diversas comunidades e setores da administração pública.  

 

      A contratação de empresa especializada justifica-se pela demanda por instalação de poços 

tubulares existentes e os novos a serem perfurados, através das instalações de bombas 

submersas, a contratação de empresa com experiência comprovada no ramo assegura a 

adequada execução dos serviços, reduzindo riscos de falhas técnicas, contaminação do 

aquífero, ou baixa produtividade dos poços, a contratação em questão trata-se de uma forma 

viável e sustentável, com intuito de garantir o acesso à água, visando atender com eficiência e 

responsabilidade social as demandas de abastecimento hídrico do Município de Lapão. 

 

 

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

 

Será realizada licitação na modalidade de pregão eletrônico para registro de preços sigiloso do 

tipo menor preço global. 

  

 

3.1 ORÇAMENTO SIGILOSO 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – “Art. 24. Desde que justificado, 

o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação 

do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas...”, o orçamento estipulado para o pregão em comento, que tem como objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A FUTURA E EVENTUAL A AQUISIÇÃO DE 

BOMBAS SUBMERSAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE POÇOS TUBULARES 

PROFUNDOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, encontra-

se sob sigilo, pois busca-se a apresentação das propostas dos licitantes em consonância com o 

preço praticado no mercado.  

 

Considerando que orçamento sigiloso tem como objetivo preservar a competitividade do 

certame, evitando alinhamento de preços entre os licitantes, garantir a obtenção da proposta 

mais vantajosa para a administração e assegurar a economicidade e a eficiência da contratação. 

 

Um possível orçamento aberto ocasionaria preços que não se afastariam do valor inicial, 

prejudicando a apresentação da melhor proposta à Administração Pública. Também entendem 

dessa forma os autores Zymler e Dios, que afirmam o seguinte:  

 
“A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar 

que as propostas/lances gravitem em torno do 

orçamento fixado pela administração. Essa medida deve 
se mostrar particularmente eficaz quando houver a 

ocorrência de lances fechados, pois, sem as balizas dos 
outros licitantes e do orçamento da administração, o 

competidor deve, já nessa etapa, oferecer um preço 
realmente competitivo e dentro do limite de sua 

capacidade de executar a avença com uma lucratividade 

adequada”.  
 

Ainda segundo Zymler e Dios (2014): 
 

“Em relação a eventual violação do princípio da 

publicidade, explicitado no caput do art. 37 da 
Constituição Federal, deve-se lembrar o entendimento de 

que nenhum princípio constitucional é absoluto de forma 
que se deve buscar harmonizá-los na hipótese de 

eventual antagonismo entre dois princípios — no caso o 

da publicidade em contraposição aos da eficiência e/ou 
da economicidade. Nesse contexto de ponderação de 

princípios, entende-se estar justificada a ausência 
temporária da divulgação do orçamento, pois amparada 

no princípio da busca da melhor proposta pela 
administração. Logo as principais razões do princípio da 

publicidade estarão atendidas, pois será garantida a 

transparência do procedimento licitatório com a 
divulgação do orçamento ao final do certame.”  

 
Sobre a vantajosidade do orçamento sigiloso menciona-se o seguinte trecho do voto do relator 

Min. Valmir Campelo no acordão nº 306/2013 — Plenário:  

http://www.lapao.ba.gov.br/
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“Entendo o orçamento fechado como uma possibilidade 

— talvez uma preferência — mas não uma meta 
compulsória. Tal conclusão é a que mais se aproxima do 

espirito geral do regime. Novamente, em se tratando das 
múltiplas possibilidades para definir o que vem a ser a 

melhor proposta, basta motivar o caminho de maior 
conveniência, dentro dos novos regulamentos e dos 

ideais de eficiência, eficácia, efetividade e 

economicidade.” 
 

As vantagens do orçamento sigiloso são inúmeras, dentre elas pontuamos as seguintes:  

 

Busca diminuir a assimetria de informações entre a administração e o licitante e, dentre 

podemos citar:  

 

• estimula os licitantes a apresentarem propostas reais de preços, de acordo com os seus 

custos efetivos;  

• dificulta a participação de empresas sem expertise, com menor capacidade de 

planejamento ou responsabilidade técnica na confecção das propostas; busca fazer com que os 

licitantes apresentem suas melhores propostas; 

• fomenta a negociação, ao não divulgar o valor máximo aceitável, a Administração 

poderá vir a obter descontos maiores, pelo receio dos licitantes de ofertar proposta que esteja 

superior. Pelo contrário, com o valor máximo em mãos, os licitantes podem aumentar suas 

margens, pois saberão de antemão até quanto a Administração estará disposta a pagar. 

Sendo assim, consegue-se ampliar a competitividade do certame, pois serão apresentadas 

melhores propostas para Administração. Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco 

de ser desclassificado sem a possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de 

acordo com os critérios que regem a apresentação de lances. Através do orçamento sigiloso 

busca-se a majoração da assertividade pela Administração, na escolha da contratada que 

sabendo dos riscos e complexidade da aquisição/contratação, apresente proposta dentro da sua 

realidade para que tenha capacidade de honrar os compromissos assumidos na fase do 

processo. Deste modo, verifica-se maior vantajosidade ao município em se manter o orçamento 

sigiloso até a fase posterior a rodada de lances do pregão SRP, e assim, evitar preços que 

orbitem o valor obtido nos orçamentos. 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DE ESPECIFICAÇÃO DE MARCA 

 

A escolha de marca específica de bombas submersas como referência técnica decorre de 

condições hidrogeológicas e operacionais peculiares do Município de Lapão, que demandam 

equipamentos de alto desempenho, durabilidade e resistência à corrosão. 

 

Os poços perfurados no território municipal possuem, em média, profundidade superior a 100 

metros, com colunas d’água elevadas e características químicas da água com índices 
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consideráveis de salinidade e sólidos dissolvidos, exigindo bombas submersas de aço inoxidável 

e componentes eletromecânicos de elevada confiabilidade. 

 

Além disso, o Município já possui um padrão técnico consolidado de equipamentos utilizados em 

sistemas de bombeamento e adução de água potável, sendo imprescindível a padronização de 

marcas e modelos compatíveis com a infraestrutura existente, para garantir intercambialidade 

de peças, facilitar manutenção preventiva e corretiva, otimizar treinamento de operadores e 

reduzir custos de estoque e tempo de parada. 

 

A experiência técnica acumulada pela Administração demonstra que determinadas marcas 

apresentam compatibilidade e desempenho com a realidade local, apresenta baixo índice de 

falhas e longa vida útil, fatores decisivos para a continuidade do abastecimento de água, 

serviço essencial à saúde pública. 

 

A indicação de marca é meramente referencial e não excludente, tendo como objetivo garantir 

padronização, eficiência operacional, segurança técnica e durabilidade do sistema, evitando 

falhas que possam comprometer o abastecimento de água potável — serviço essencial à 

população, em conformidade com a previsão do art. 41, inciso I, alínea “d” da Lei 14.133/2021. 

 

5. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

O Pregão Eletrônico, por Sistema de Registro de Preços, foi a modalidade selecionada como a 

mais viável para esta licitação, pretendendo atender necessidades contínuas, recorrentes e 

incertas, durante o prazo de vigência da ata, sem implicar obrigatoriedade de contratação. O 

critério de julgamento das propostas será o de menor preço global. A vigência da Ata de 

Registro de Preços será de 1 (um) ano, a partir da homologação do pregão eletrônico.  

 

A solução compreende a implantação completa de sistemas de captação subterrânea de água, 

garantindo a eficiência, segurança e o fortalecimento da infraestrutura hídrica municipal, 

garantindo o acesso à água em comunidades que enfrentam escassez hídrica ou risco de 

desabastecimento, especialmente em períodos de estiagem.  

 

Os serviços a serem executados compreenderão todas as etapas necessárias à instalação e 

funcionamento completo dos sistemas de captação subterrânea, incluindo, a instalação de 

poços tubulares profundos previamente perfurados, o fornecimento e instalação de bombas 

submersas e equipamentos elétricos e hidráulicos compatíveis com as características técnicas 

de cada poço.  

 

A adoção dessa solução permitirá que o município disponha de uma estrutura técnica pronta 

para atender de forma célere e eficiente às necessidades emergenciais e futuras de instalação 

de sistemas de captação de água, assegurando o fornecimento regular e sustentável de 

recursos hídricos à população. 

 

 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

http://www.lapao.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 
CNPJ 13.891.528/0001-40 

 

 
Av. Justiniano de C. Dourado, s/n – Centro – CEP 44.905-000 
Fone: Fone: (74) 99926-3809 
E-mail: cpl@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

P
ág

in
a3

0
 

 

Justifica-se o não parcelamento, tendo em vista que embora os itens constantes da planilha 

sejam do ponto de vista divisíveis, independentes uns dos outros, a contratação fragmentada 

em diversos licitantes implica em inviabilidade da execução do objeto licitado, podendo 

dificultar a gestão de contratos diversos, podendo haver atrasos no fornecimento de 

determinado material, que impactaria, consequentemente, na realização da tarefa/instalação de 

outro, ou na conclusão do todo. 

 

Ademais, observa-se que o agrupamento de vários itens em um mesmo lote/global não 

restringiria o caráter competitivo do procedimento licitatório, tendo em vista que todos os itens 

que compões o processo possibilitam que empresa do ramo possam participarem, sem 

quaisquer restrições, haja vista que se tratam de serviços comuns cujos padrões de 

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais, no mercado. A adoção desse critério visa garantir a uniformidade, 

padronização e compatibilidade técnica entre os itens a serem fornecidos e os serviços a serem 

executados, assegurando a harmonia estética, funcional e estrutural dos espaços. 

 

Além disso, o critério de menor preço global proporciona maior controle orçamentário, facilita a 

fiscalização da execução contratual e reduz riscos de fragmentação na prestação dos serviços, o 

que poderia comprometer a qualidade final, padronização das peças e a integridade do projeto. 

 

Sendo, portanto, adequado o agrupamento dos itens em lote único, qual seja o método mais 

eficiente julgamento global. 

 

 

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES E VALORES A SEREM CONTRATADOS 

As estimativas, quantidades e valores a serem adquiridas estão definidas na planilha a seguir: 

 

Item Fonte Descrição detalhada Unid. 

Valor Unit. 

Com BDI Qtde. Valor Tot. 

1 COTAÇÃO BOMBA SUBMERSA DE 2,5CV/2,0CV , 
TRIFASICA, 220V, DE 12 A 19 ESTAGIOS. UNI  6  

2 COTAÇÃO BOMBA SUBMERSA DE 5CV, TRIFASICA, 220V, 

DE 27 A 30 ESTAGIOS UNI  6  
3 COTAÇÃO BOMBA SUBMERSA DE 7CV, TRIFASICA, 220V, 

DE 19 A 32 ESTAGIOS UNI  8  
4 CPU-02 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

MATERIAIS E PESSOAL UNI  1  
5 CPU-03 FORNECIMENTO, MONTAGEM E 

CONSERVAÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
DE OBRA PADRÃO  (3M X 2M). M²  6  

6 CPU-23 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM 
MOTOR E BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, AMT 

150MCA 2,5CV, TRIFASICO, 220V, 12 A 19 

ESTAGIOS. UNI  7  

http://www.lapao.ba.gov.br/


 
 

ESTADO DA  BAHIA 
P R E F E I T U R A   M U N I C I P A L  D E   L A P Ã O 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAEP 
CNPJ 13.891.528/0001-40 

 

 
Av. Justiniano de C. Dourado, s/n – Centro – CEP 44.905-000 
Fone: Fone: (74) 99926-3809 
E-mail: cpl@lapao.ba.gov.br -  www.lapao.ba.gov.br 

P
ág

in
a3

1
 

 

 

8. DA ENTREGA E FISCALIZAÇÃO 

 

A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

A secretarias ficarão responsáveis por indicar um servidor que será responsável pela gestão da 

Ata de Registro de Preços. 

 

Os locais da entrega/prestação dos serviços serão de acordo com o local descriminado na 

ordem de fornecimento emitida pela secretaria solicitante, de acordo com a necessidade das 

demandas. 

 

9. PRAZOS E PERCENTUAIS 

O prazo de entrega/prestação dos serviços serão de até 15 (quinze) dias úteis, a partir da data 

de emissão da ordem de serviço. Deverá ser acordado com a fiscalização, se caso houver a 

necessidade de algum ajuste necessário, de modo a minimizar eventuais atrasos nas entregas e 

aprovação dos produtos e serviços. 

O prazo de recebimento definitivo dos serviços será de até 5 dias úteis,o de substituição 2 dias 

úteis, e provisorio de 2 dias úteis.  

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 1 (um) ano, contado a partir da data 

de sua assinatura, podendo ser prorrogado com igual periodo nos termos do art. 84 da lei 

14.133/2021. 

Uma vez não cumprido o prazo, a contratada estará sujeita a multa. 

7 CPU-24 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM 

MOTOR E BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, AMT 

150MCA 5CV, TRIFASICO, 220V, DE 27 A 30 

ESTAGIOS. 
  UNI  7  

8 CPU-25 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM 
MOTOR E BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, AMT 

150MCA 7CV, TRIFASICO, 220V, 30 ESTAGIOS 

. UNI  6  

9 CPU-01 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 

E PESSOAL UNI  1  
Valor Estimado Total  

http://www.lapao.ba.gov.br/
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No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

Será admitida a subcontratação parcial do objeto licitatório. 

11. REQUESITOS DA CONTRATAÇÃO 

11.1 Habilitação Jurídica a habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o 

licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 

por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, a ser demonstrada 

por: 

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores, e 

documentos de identificação dos sócios; 

h)  A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado no subitem 

anterior, devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

i) Registro Comercial, no caso de empresário individual; 

j) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual; 

k) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

l) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11.2 Habilitação Fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar 

nº. 123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal, disposta nas alíneas 

do subitem 11.2 deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da 

data da sessão pública que a declarar detentora da melhor oferta. 

O prazo citado no subitem 11.2 deste edital, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, A CRITÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO, desde que seja requerido pela licitante durante o 

transcurso do respectivo prazo (consoante a alteração introduzida pela Lei Complementar 

nº147/2014). 

O benefício de que trata o subitem 11.2 deste edital, não eximirá a licitante de apresentar na 

sessão pública todos os documentos exigidos para efeito da comprovação da regularidade 

fiscal, ainda que possua alguma restrição. 

A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edital. 

11.3 Qualificação Econômico-Financeira - A habilitação econômico-financeira visa a 

demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as obrigações 

decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, limitado a apresentação do balanço do último 

exercício social no caso da pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02(dois) anos. 

II - O Microempreendedor Individual – MEI está dispensado de apresentar a documentação 

referente ao subitem I, entretanto deverá comprovar a condição de Microempreendedor 
Individual – MEI 

III - Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58 da Lei nº 11.101 de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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11.3 Qualificação Técnica: 

b) A contratada deverá conter atestado(s) de capacitação técnica que comprove(m) que a 

contratada tenha executado serviços/fornecimentos idênticos ou similares ao objeto 

deste termo de referência. 

 

12. DOS CATÁLOGOS 

A Contratada deverá obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, apresentar Catálogo 

Técnico referente aos itens 01, 02 e 03. O catalogo será analisado pela equipe designada 

pelas secretarias demandantes, que emitirá parecer quanto à avaliação das mesmas, sendo que 

os itens cujas especificações tiverem sido reprovadas será a empresa desclassificada do item; 

 

Os catálogos serão utilizados para conferência de todas as características exigidas e 

comprovação dos requisitos técnicos do itens supracitados, devendo conter no mínimo as 

especificações constantes na proposta de preços;  

 

Os catálogos deverão ser apresentados de forma nítida e legível, em língua portuguesa sem 

rasuras ou emendas, contendo todas as características dos instrumentos ofertados, prazo de 

garantia, com ilustrações/fotos, desenho industrial discriminando as dimensões, peso, marca, 

modelo e especificações técnicas;  

 

Catálogos impressos pela Internet somente serão considerados válidos, desde que este 

possibilite a averiguação completa da descrição do objeto e conste a origem do site oficial do 

fabricante e que informe a “FONTE” endereço completo do respectivo documento, 

possibilitando a comprovação da autenticidade do documento proposto;  

 

Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na especificação original 

do catálogo ofertado, exceto quando referidas modificações tiverem concordância expressa do 

fabricante;  

 

No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a 

marca/modelo em que concorrerá na licitação;  

 

O catálogo deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços ou junto com a 

proposta realinhada;  

 

Caso o catálogo/item seja reprovado, será desclassificada e convocada à próxima empresa 

licitante na ordem de classificação de propostas. O procedimento se repetirá até que seja 

declarada a empresa licitante vencedora.  
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e na ata, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda; 

Comunicar a contratante, se caso necessário, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto com as devidas comprovações; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação técnicas exigidas neste termo; 

A contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção dos dados, 

informações, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha a ter 

conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer pretexto divulgar, 

reproduzir ou utilizar, sob pena de sanções legais, independentemente da classificação de sigilo 

conferida pela CONTRATANTE a tais documentos, mesmo após a conclusão do vínculo 

contratual.  

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para entrega/aplicação do 

objeto e demais informações que estes venham a solicitar;  

Acompanhar, conferir e fiscalizar a entrega/execução dos serviços objeto deste termo, através 

de funcionário (servidor designado pela secretaria solicitante); 

Recusar os serviços, caso os mesmos não estejam dentro das normas, regras e padrões 

exigidos na planilha orçamentaria e por este termo de referência, ou que não atenda 

satisfatoriamente aos fins a que se destinam; 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos equipamentos entregues e instalados, desde que 

cumpridas as obrigações previstas no presente termo de referência e Ata de Registro de 

Preços; 

Garantir condições adequadas de segurança nos locais de execução quando sob 

responsabilidade da Administração, providenciando sinalização, isolamento e demais medidas 

preventivas necessárias para proteger trabalhadores e usuários. 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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Acompanhar implementação das medidas de sustentabilidade ambiental exigidas, verificando 

cumprimento da legislação ambiental e adoção de práticas sustentáveis durante a execução dos 

serviços. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços estará condicionado a fiscalização e ateste do fiscal designado, e de 

acordo com suas descrições e quantitativos. 

 

16. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

 

A fiscalização de que se trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

contratante ou de seus agentes e prepostos. 

. 

 

 

_______________________________________ 

VALTER NILSON RODRIGUES BARBOSA  

Secretário Interino de Infraestrutura e Transportes. 

 

________________________________________ 

Greisimar Batista Dourado 

Secretária de Educação e Cultura.  

 

 ______________________________________ 

Orestes Meneses Mariano 

Secretário de Meio Ambiente, Irrigação e Agropecuária. 

 
________________________________________ 

Adevaldo Gomes da Silva Júnior 

Gerente de projetos. 

 

________________________________________ 

Carolina Neiva Messias 

Assessora de Projeto e Fiscalizaçã 
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ANEXOS 

 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Item Fonte Descrição detalhada Unid. 

Valor Unit. 

Com BDI Qtde. Valor Tot. 

1 COTAÇÃO BOMBA SUBMERSA DE 2,5CV/2,0CV , 
TRIFASICA, 220V, DE 12 A 19 ESTAGIOS. UNI  6  

2 COTAÇÃO BOMBA SUBMERSA DE 5CV, TRIFASICA, 220V, 

DE 27 A 30 ESTAGIOS UNI  6  
3 COTAÇÃO BOMBA SUBMERSA DE 7CV, TRIFASICA, 220V, 

DE 19 A 32 ESTAGIOS UNI  8  
4 CPU-02 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

MATERIAIS E PESSOAL UNI  1  
5 CPU-03 FORNECIMENTO, MONTAGEM E 

CONSERVAÇÃO DE PLACA DE IDENTIFICAÇÃO 
DE OBRA PADRÃO  (3M X 2M). M²  6  

6 CPU-23 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM 

MOTOR E BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, AMT 
150MCA 2,5CV, TRIFASICO, 220V, 12 A 19 

ESTAGIOS. UNI  7  
7 CPU-24 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM 

MOTOR E BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, AMT 

150MCA 5CV, TRIFASICO, 220V, DE 27 A 30 

ESTAGIOS. 
  UNI  7  

8 CPU-25 INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA COM 

MOTOR E BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, AMT 
150MCA 7CV, TRIFASICO, 220V, 30 ESTAGIOS 

. UNI  6  

9 CPU-01 
MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
E PESSOAL UNI  1  

Valor Estimado Total  

http://www.lapao.ba.gov.br/
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                                                           COMPOSIÇÕES 

PLANILHA ORÇAMENTARIA NÁO DESONERADA  
         

DETALHAMENTO DAS COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO 

         

CPU-01 FONTE CODIGO 
MOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 

E PESSOAL 

UNI

D 
COEF. 

PRECO 

UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$) 

 
                 

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88316 

SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 12,0000000    

INS. ORSE ORSE 10434 
CAMINHÃO CARROCERIA DE 

MADEIRA 9 T - FONTE:DNIT 
H 6,0000000    

        Sub total:   

          BDI   22,03%   

        
CPU-

01 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL:   

        
 

CPU-02 FONTE CODIGO 

DESMOBILIZAÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, MATERIAIS 
E PESSOAL 

UNI

D 
COEF. 

PRECO 

UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$) 

 

 
                 

COMP. 
SINAPI 

SINAPI 88316 
SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 12,0000000    

INS. ORSE ORSE 10434 
CAMINHÃO CARROCERIA DE 

MADEIRA 9 T - FONTE:DNIT 
H 6,0000000    

        Sub total:   

          BDI   22,03%   

        
CPU-

02 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL:   

        
 

CPU-03 FONTE 
 

74209/

001  

FORNECIMENTO, MONTAGEM 
E CONSERVAÇÃO DE PLACA 

DE IDENTIFICAÇÃO DE OBRA 
PADRÃO  (3M X 2M). 

M² COEF. 
PRECO 

UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$) 

 

 
                 

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88262 

CARPINTEIRO DE FORMAS COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 1,0000000    

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88316 

SERVENTE COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 2,0000000    

COMP. 
SINAPI 

SINAPI 94962 

CONCRETO MAGRO PARA 
LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM 

MASSA SECA DE CIMENTO/ 
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - 

PREPARO MECÂNICO COM 

M3 0,0100000    
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BETONEIRA 400 L. AF_05/2021 

INS. 
SINAPI 

SINAPI 4417 

SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 
X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, 
ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - 
BRUTA 

M      1,0000000    

INS. 

SINAPI 
SINAPI 4491 

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM 

PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE 
DA REGIAO - BRUTA 

M      4,0000000    

INS. 

SINAPI 
SINAPI 4813 

PLACA DE OBRA (PARA 

CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA 
GALVANIZADA *N. 22*, 

ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M 
(SEM POSTES PARA FIXACAO) 

M2     1,0000000    

INS. 

SINAPI 
SINAPI 5075 

PREGO DE ACO POLIDO COM 

CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 
KG     0,1100000    

        Sub total:   

          BDI   22,03%   

        
CPU-

03 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL:   

 

 

      
 

       
 

CPU-23 FONTE CODIGO 

INSTALAÇÃO DE BOMBA 

SUBMERSA COM MOTOR E 

BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, 
AMT 150MCA 2,5CV, 

TRIFASICO, 220V, 12 A 19 
ESTAGIOS. 

UNI
D 

COEF. 
PRECO 

UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$) 

 

 
                 

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88248 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8,0000000    

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88267 

ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 8,0000000    

COMP. 
SINAPI 

SINAPI 88264 
ELETRICISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 4,0000000    

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 4,0000000    

INS. 
SINAPI 

SINAPI 3936 
LUVA DE REDUCAO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 

DE 1 1/2" X 1 1/4" 

UN     25,0000000    

INS. 
SINAPI 

SINAPI 1796 

CURVA 90 GRAUS DE FERRO 

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 

MACHO, DE 1 1/4" 

UN     1,0000000    

INS. 

SEINFRA 
SEINFRA I5779 TUBO EDUTOR PVC DN 40 M 

150,000000

0 
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INS. 
SINAPI 

SINAPI 34621 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 
CONDUTORES DE 4,0 MM2 

M      
150,000000

0 
   

COTAÇÃO 
PESQUISA 

DE PREÇO 
2 

BOMBA SUBMERSA DE 
2,5CV/2,0CV , TRIFASICA, 220V, 

DE 12 A 19 ESTAGIOS. 

UN     1,0000000    

INS. 

SINAPI 
SINAPI 38200 

CORDA DE POLIAMIDA 12 MM 
TIPO BOMBEIRO, PARA 

TRABALHO EM ALTURA 

M 
150,000000

0 
   

        Sub total:   

          BDI   22,03%   

        
CPU-

23 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL:   

  
 

             

               

CPU-24 FONTE CODIGO 

INSTALAÇÃO DE BOMBA 

SUBMERSA COM MOTOR E 
BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, 

AMT 150MCA 5CV, 
TRIFASICO, 220V, 27 A 30 

ESTAGIOS. 

UNI

D 
COEF. 

PRECO 

UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$) 

 

 
                 

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88248 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU 
BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8,0000000    

COMP. 
SINAPI 

SINAPI 88267 
ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 

H 8,0000000    

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 4,0000000    

COMP. 
SINAPI 

SINAPI 88247 
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 4,0000000    

INS. 

SINAPI 
SINAPI 3936 

LUVA DE REDUCAO DE FERRO 

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 
DE 1 1/2" X 1 1/4" 

UN     25,0000000    

INS. 

SINAPI 
SINAPI 1796 

CURVA 90 GRAUS DE FERRO 

GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 
MACHO, DE 1 1/4" 

UN     1,0000000    

INS. 

SEINFRA 
SEINFRA I5779 TUBO EDUTOR DN 40 M 

150,000000

0 
   

INS. 

SINAPI 
SINAPI 34621 

CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 

CONDUTORES DE 4,0 MM2 
M      

150,000000

0 
   

COTAÇÃO 
PESQUISA 

DE PREÇO 
1 

BOMBA SUBMERSA DE 5CV, 
TRIFASICA, 220V, DE 27 A 30 

ESTAGIOS. 

UN     1,0000000    

INS. 
SINAPI 

SINAPI 38200 
CORDA DE POLIAMIDA 12 MM 
TIPO BOMBEIRO, PARA 

TRABALHO EM ALTURA 

M 
150,000000

0 
   

      Sub total:  
 

     BDI   22,03%  
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CPU-

24 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL: 

 

 

        
 

CPU-25 FONTE CODIGO 

INSTALAÇÃO DE BOMBA 
SUBMERSA COM MOTOR E 

BOMBA INOX, VAZÃO 2M³/H, 
AMT 150MCA 7CV, 

TRIFASICO, 220V, 30 
ESTAGIOS. 

UNI
D 

COEF. 
PRECO 

UNITÁRIO (R$) 
TOTAL (R$) 

 

 
                 

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88248 

AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

H 8,0000000    

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88267 

ENCANADOR OU BOMBEIRO 

HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

H 8,0000000    

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88264 

ELETRICISTA COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES 
H 4,0000000    

COMP. 

SINAPI 
SINAPI 88247 

AUXILIAR DE ELETRICISTA COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES 
H 4,0000000    

INS. 

SINAPI 
SINAPI 3926 

LUVA DE REDUCAO DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP, 

DE 2" X 1 1/2" 

UN     25,0000000    

INS. 
SINAPI 

SINAPI 1798 
CURVA 90 GRAUS DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP 

MACHO, DE 2" 

UN     1,0000000    

INS. 

SEINFRA 
SEINFRA I5780 TUBO EDUTOR DN 50 M 

150,000000

0 
   

INS. 
SINAPI 

SINAPI 34621 
CABO FLEXIVEL PVC 750 V, 3 
CONDUTORES DE 4,0 MM2 

M      
150,000000

0 
   

COTAÇÃO 
PESQUISA 

DE PREÇO 
3 

BOMBA SUBMERSA DE 7CV, 

TRIFASICA, 220V, DE 19 A 32 
ESTAGIOS 

UN 1,0000000    

INS. 

SINAPI 
SINAPI 38200 

CORDA DE POLIAMIDA 12 MM 

TIPO BOMBEIRO, PARA 
TRABALHO EM ALTURA 

M 
150,000000

0 
   

       Sub total:  
 

     BDI 22,03%  
 

        
CPU-

25 
PREÇO UNITÁRIO TOTAL: 
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COTAÇÕES 

COTAÇÕES 

 
  

EMPRESAS NOME CNPJ  

E001 MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE  95.684.544/0001-26  

E002 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS 
CARDOSO 

25.209.115/0001-11  

E003 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
SERRANA  

18.291.385/0001-59  

E005 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Mariana - SAAE MARIANA  

07.711.512/0001-05  

E006 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÍBA 25.209.149/0001-06  

E007 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PENITENCIÁRIA - ESTADO DO CEARÁ 
07.954.530/0001-18  

E008 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO DE EXTREMOZ 
08.451.643/0001-63  

E009 
BATALHAO LOGISTICO DE SANTA 
MARIA/RS 

09.615.848/0002-80  

   

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E MÉDIA 
 

COTAÇÃ
O 

1 

BOMBA SUBMERSA DE 5CV, 

TRIFASICA, 220V, DE 27 A 30 

ESTAGIOS. 

 UN  R$   

 

EMPRESA NOME DA EMPRESA 
COTAÇÕ

ES 
 

E001 MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE  R$   

E002 PREFEITURA MUNICIPAL DE MATIAS CARDOSO R$   

E003 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA  R$   

       

OBSERVAÇÕ
ES 

   

  

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E MÉDIA 
 

COTAÇÃ

O 
2 

BOMBA SUBMERSA DE 2,5CV, 
TRIFASICA, 220V, DE 12 A 19 

ESTAGIOS. 

 UN  R$   

 EMPRESA NOME DA EMPRESA 
COTAÇÕ

ES 
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E005 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Mariana - 

SAAE MARIANA  
R$   

E006 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAÍBA R$   

E007 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - 
ESTADO DO CEARÁ 

R$   

       

OBSERVAÇÕ
ES 

   

 

 

     

 

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E MÉDIA 
 

COTAÇÃ

O 
3 

BOMBA SUBMERSA DE 7CV, 

TRIFASICA, 220V, DE 19 A 32 
ESTAGIOS 

 UN  R$   

 

EMPRESA NOME DA EMPRESA 
COTAÇÕ

ES 
 

E007 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA - 
ESTADO DO CEARÁ 

R$   

E008 
SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

EXTREMOZ 
R$   

E009 BATALHAO LOGISTICO DE SANTA MARIA/RS R$   

       

OBSERVAÇÕ
ES 

   

 

 

BDI 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO 

PLANILHA DE DETALHAMENTO DO BDI 

Contratação de empresa especializada para a futura e eventual a aquisição de bombas 

submersas e execução de serviços de instalação de poços tubulares profundos, visando 

atender as necessidades do Município de Lapão/BA 

MEMÓRIA DE CALCULO DO BDI  DOS SERVIÇOS 

              

BDI APLICADO NA OBRA   FAIXAS DE 

ADMISSIBILIDADE DE 
ACORDO COM O 

ACORDÃO N. 2622/2013 

DO TCU 
ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO  
PERC.     
(%) 

  

  MÍNIMO 
MÉDI

O 
MÁXIM

O 
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1.0
0  

 Despesas Indiretas    
    

A1 Seguro e Garantia 0,49%  0,28% 
0,49
% 

0,75% 

A2 Riscos e Imprevistos 1,39%  1,00% 
1,39

% 
1,74% 

A3 Despesas Financeiras 0,99%  0,94% 
0,99
% 

1,17% 

A4 Administração Central 4,93%  3,43% 
4,93
% 

6,71% 

Total do Grupo A = 7,80%        

        

 

2.0

0  

Benefício        

B-1 LUCRO 6,74%  6,74% 
8,04

% 
9,40% 

Total do Grupo B = 6,74%        

        

 
3.0

0  

Impostos  CÁLCULO DO ISS 

C-1 PIS / PASEP 0,65%  ALÍQUO
TA 

MUNICI
PAL (%) 

% DE 
MÃO 

DE 
OBRA 

ALÍQUO
TA 

FINAL 
(%) 

C-2 COFINS 3,00%  

C-3 ISS 2,00% 

      

 5,00% 
40,00

% 
2,00% 

C-4 
CPRB (Contribuição Previdenciária sobre o 

Lucro Bruto) 
0,00%          

Total do Grupo C = 5,65%       

        

  Fórmula Para Cálculo do B.D.I        

          

BDI =(((1+A4+A1+A2)*(1+A3)*(1+B1))/(1-C))-1 

      

      

          

Bonificação Sobre Despesas indiretas 

(B.D.I) = 
22,03% 
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ENCARGOS 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Lapão 

____________________ 

Contratação de empresa especializada para a futura e eventual a 

aquisição de bombas submersas e execução de serviços de 

instalação de poços tubulares profundos, visando atender as 

necessidades do Município de Lapão/BA  
 

Local: Lapão - BA.  

  Responsável Técnico  

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA  

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
SEM DESONERAÇÃO  

HORISTA MENSALISTA  

GRUPO A  

A1 INSS 20,00% 20,00%  

A2 SESI 1,50% 1,50%  

A3 SENAI 1,00% 1,00%  

A4 INCRA 0,20% 0,20%  

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%  

A6 Salário Educação 2,50% 2,50%  

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%  

A8 FGTS 8,00% 8,00%  

A9 SECONCI 0,00% 0,00%  

A TOTAL 36,80% 36,80%  

GRUPO B  

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,97% Não incide  

B2 Feriados 3,96% Não incide  

B3 Auxílio - Enfermidade 0,86% 0,66%  

B4 13º Salário 10,97% 8,33%  

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06%  
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B6 Faltas Justificadas 0,73% 0,56%  

B7 Dias de Chuvas 2,01% Não incide  

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,10% 0,08%  

B9 Férias Gozadas 10,34% 7,85%  

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,02%  

B TOTAL 47,04% 17,56%  

GRUPO C  

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,44% 4,13%  

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13% 0,10%  

C3 Férias Indenizadas 3,41% 2,59%  

C4 Depósito Recisão Sem Justa Causa 3,36% 2,55%  

C5 Indenização Adicional 0,46% 0,35%  

C TOTAL 12,80% 9,72%  

GRUPO D  

D1 Reincidência de Gurpo A sobre Grupo B 17,32% 6,46%  

D2 

Reincidência de Gurpo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 
Prévio Indenizado 

0,48% 0,37%  

D TOTAL 17,80% 6,83%  

TOTAL (A+B+C+D) 114,44% 70,91%  
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Modelo de Proposta Financeira (Papel timbrado da empresa) 
Ao Município de Lapão. 

Ref.: Licitação na modalidade Pregão Eletrônico SRP nº 0........./202X 

EMPRESA: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO: CEP: 

TELEFONES: E-MAIL: 

BANCO: AGÊNCIA:             CONTA CORRENTE: 

REPRESENTANTE LEGAL:  RG:  
 

CPF: 
 

 

 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade 
 

Quant. 

Marca 

se 

houver 

Valor  
Unitário 

Valor Total 

       

       

       

       

 Valor por extenso 

 
 

 
Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo 

frete, seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 

inclusive com fornecimento/serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste registro, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos 

adicionais.  
 

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência 

Validade da proposta: 90 dias  
 

 
Local e data  

Assinatura do representante legal  
Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 
DECLARAÇÃO 

 

 
A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua _________ nº. ______, 

(Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, contador ou técnico contábil, 
DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 

 

  a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu 

o limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 

art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei 
 

  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
 

Localidade e data: ____________ 
 

 

 
_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
(Carimbo) 
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ANEXO IV 

(Papel timbrado da empresa) 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 
 

• Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com 
suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 
• Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data da sua entrega em definitivo; 

 
• Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 

 

• Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva 
ao órgão ou entidade contratante; 

 
• Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
• Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 
• Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

 

• Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da Constituição 
Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante.ro dos Brejinhos 

• Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
em outras normas específicas, quando cabíveis. 

 

• Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados do município. 
 

• Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1) 
Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 14.133, de 1º de 

abril de 2021. 

(1) Declaração válida apenas para cooperativas 
 

Local e data  
Assinatura do representante legal  

Carimbo de CNPJ da empresa 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 0XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _____/XXXX 
 

O MUNICÍPIO DE LAPÃO-BA, através da Prefeitura municipal de Lapão com sede na Avenida 
Justiniano de Castro Dourado, 135, Bloco C, Centro Administrativo Lapão/BA, inscrito no CNPJ 

sob o nº 13.891.528/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. MARCIO 
ANTONIO MESSIAS DA SILVA, Matricula nº ________, doravante ÓRGÃO GERENCIADOR e 

a empresa .............................., CNPJ nº.................., Inscrição Estadual nº ....................., 

Inscrição Municipal nº ......................., estabelecida à Rua ......................................, 
doravante simplesmente denominada DETENTORA DA ATA, aqui representada pela seu ......, 

Sr. .........., CPF nº ..................., considerando as expressas disposições da Lei Federal nº 
14.133/2021 com suas alterações posteriores, atos consequentes, considerando o PREGÃO 

ELETRONICO nº 0XXX/20XX, a que se procedeu, sob a modalidade de Pregão eletrônica, 

sob regime de MENOR PREÇO GLOBAL considerando, por fim, o teor do Processo Administrativo 
de nº ___/20XX, com todas as suas peças, despachos, pronunciamentos e pareceres, todos 

integrantes deste instrumento,  como se transcritos estivesse, firmam a presente Ata de 
Registro de Preços, obedecidas as disposições Federal nº. 14.133 de 1ª de abril de 2021, e as 

condições seguintes: 
 

CLAUSULA I – DO OBJETO  

Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, para 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 
Item 

 
Descrição 

 
Unidad

e 

 
Quant. 

Marca 
se 

houver 

Valor Unitário Valor Total 

       

 Valor por extenso 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 

da Lei 14.133/2021, bem como poderá ser renovado os quantitativos registrados após a 

demonstração da vantajosidade. 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO  
3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze 

dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período mediante motivação. O 
pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, mediante crédito em conta corrente em nome da empresa fornecedora, 

na instituição bancária apontada pela mesma. 
3.2. Para pagamento, a empresa deverá apresentar Administração Municipal, localizada na Av. 

Justiniano de Castro Dourado, 135 – Bloco B – Centro Administrativo a notafiscal e/ou fatura 
do(s) produto(s) entregue(s) de acordo com a respectiva ordem de fornecimento, devendo ser 
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emitida em nome do Município de LAPÃO e conter o número da ordem de fornecimento 

correspondente. 

3.3. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 

3.3.1Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor; 

3.3.2 Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

3.3.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 

proponente, dentro de seu período de validade. 
3.3.4 Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhista) dentro de seu período de validade. 
         3.3.5 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

3.4. O valor do IR e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo 

com a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso 
Extraordinário com Repercussão Geral nº 1.293.453 e na Ação Cível Originária nº 2897 e de 

acordo com o Decreto Municipal nº251 de 08 de setembro de 2024, ou informar a isenção, não 
incidência ou alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do 

imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual 
correspondente ao serviço/fornecimento. 

 

CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO  
4.1. O prazo para início do fornecimento/serviços é de ___ (___) xxxxxx, contados do 

recebimento da Ordem de Fornecimento em remessa única, de acordo com a necessidade da 
Secretaria. 

4.2 Os fornecimentos/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de __ (___) 

xxxxx, para efeito de posterior verificação de sua conformidade de acordo com: 
a) as especificações constantes neste Termo de Referência e a marca do item prevista na 

proposta da empresa vencedora;  
4.3 Após decorridos os xx (xxxxx) dias de recebimento provisório, os fornecimentos/serviços 

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta da empresa vencedora e/ou da data de 
validade do material. 

4.4 devendo ser substituídos no prazo de __ (___) xxxxx, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 

5.1.1. Fornecer a CONTRATADA, todos os esclarecimentos necessários para entrega/aplicação 
do objeto e demais informações que estes venham a solicitar;  

5.1.2. Acompanhar, conferir e fiscalizar a entrega/execução dos serviços objeto deste termo, 

através de funcionário (servidor designado pela secretaria solicitante); 
5.1.3. Recusar os serviços, caso os mesmos não estejam dentro das normas, regras e padrões 

exigidos na planilha orçamentaria e por este termo de referência, ou que não atenda 
satisfatoriamente aos fins a que se destinam; 

5.1.4. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA pelos equipamentos entregues e instalados, 
desde que cumpridas as obrigações previstas no presente termo de referência e Ata de 

Registro de Preços; 
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5.1.5. Garantir condições adequadas de segurança nos locais de execução quando sob 

responsabilidade da Administração, providenciando sinalização, isolamento e demais 

medidas preventivas necessárias para proteger trabalhadores e usuários. 
5.1.6. Acompanhar implementação das medidas de sustentabilidade ambiental exigidas, 

verificando cumprimento da legislação ambiental e adoção de práticas sustentáveis 
durante a execução dos serviços.  

 

5.2. Da Detentora da Ata: 
5.2.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e na ata, seus 

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 
5.2.2. Comunicar a contratante, se caso necessário, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega dos serviços, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto com as devidas comprovações; 

5.2.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualificação técnicas exigidas neste termo; 
5.2.4. A contratada será expressamente responsabilizada quanto à manutenção dos dados, 

informações, contidos em quaisquer documentos e em quaisquer mídias, de que venha 
a ter conhecimento durante a execução dos trabalhos, não podendo, sob qualquer 

pretexto divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de sanções legais, 
independentemente da classificação de sigilo conferida pela CONTRATANTE a tais 

documentos, mesmo após a conclusão do vínculo contratual.  

 

CLÁUSULA VI – REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.2. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

6.3. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.3.1. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão 

sobre os preços registrados. 

6.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 

a redução do preço registrado.  

6.4.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas.  

6.4.2. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado. 

6.4.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 

deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços.  
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6.4.4. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade 

gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado 

contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 

com vistas à alteração contratual. 

6.5. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 

puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.5.1. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar 

juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de 

custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições 

inicialmente pactuadas.  

6.5.2. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne 

insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 

gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

6.5.3. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, 

para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

cancelamento da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando:  

6.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 

justificado; 

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela  

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles  

praticados no mercado; ou 

6.7.4. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 

6.7.2, e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

6.8. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

6.8.1. Por razão de interesse público;  

6.8.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

6.8.3.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior 
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CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES  

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço, exceto nas hipóteses em que 

o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

7.3. O(s) órgão(s) participante(s) deverá(ão) comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2, 6.7.3 e 6.7.4 dada a necessidade de 

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA VIII - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos 
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lapão, por programa, projeto, fonte de 

recursos e elemento de despesa para este exercício e o exercício seguinte.  
 

CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
9.1. A prestação do fornecimento/serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão 

autorizadas, em cada caso, pelo Ordenador da Despesa correspondente, sendo obrigatório 

informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições. 
9.1.1. A emissão da ordem de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência 
para tanto. 

 

CLÁUSULA X – DO RECEBIMENTO: 

10.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, A execução da Ata de Registro de Preços 

deverá ser acompanhada e fiscalizada por Servidor ou Comissão Especial, designadas pelo 

Prefeito, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 

mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

10.2. A administração através de Portaria designará o servidor(a) que realizará a fiscalização 
permanente dos serviços/bens, objeto desta Ata de registro de preço, podendo aplicar as 

sanções aqui previstas, desde que respeitada garantia do contraditório e da produção da ampla 

defesa. 
 

CLÁUSULA XI – DAS COMUNICAÇÕES 
11.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da 

presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 
CLÁUSULA XII – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) E 

ANTICORRUPÇAO: 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que inclusive quanto a eventual descarte realizado. § 6º. Bancos de dados 
formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos.  

12.2. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável e 

estruturado (LGPD, art. 25)  
12.3. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

12.4. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 041 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional.  
12.5. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em 

relação ao Processamento de Dados Pessoais do Contratante (incluindo Titulares dos Dados 
ou autoridades de proteção de dados): (i) Notificar o Contratante no prazo de 1 dia útil após 

o seu recebimento; (ii) Fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante 
para permitir que este responda a respectiva solicitação; e (iii) Não responder solicitações 

diretamente sem autorização por escrito do Contratante.  

12.6. O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais 
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental 

ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem prejuízo do 
cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O 

Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais 

do Cliente esteja vinculada a obrigações contratuais de confidencialidade. 
12.7. A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de credenciamento, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os 

propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas. 

12.8. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato;  
12.9.  “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de credenciamento ou de execução de contrato.  
12.10. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

credenciados, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

credenciador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
12.11. “Prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação no processo de 
credenciamento ou afetar a execução do contrato;  

12.12. “Prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, na hipótese 
de financiamento, parcial ou integral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 

de alegações de prática prevista na cláusula  
12.13. deste contrato; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 

CLÁUSULA XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

http://www.lapao.ba.gov.br/
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13.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico Para Registro de Preços nº 

0xx/2026 e a proposta da empresa ____________________ classificada em 1º LUGAR NO 

CERTAME XXXXXX no certame supranumerado. 
13.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, no que não 

colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA XIV – DO FORO 

14.1. As partes elegem o foro da Comarca de LAPÃO, como único competente para dirimir 

quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 

abaixo. 
 

 

Lapão, ___ de _________ de 2026. 
 

____________________________________  _____________________________ 
   PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO                                   EMPRESA DETENTORA DA ATA                                

          PREFEITO MUNICIPAL                                           Representante:                                        
.......  ..ÓRGÃO GERENCIADOR                                                                   

 

                 TESTEMUNHAS: 
1)___________________________________     2) __________________________________  

CPF:                                                                        CPF: 

http://www.lapao.ba.gov.br/

